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PORTARIA N º 124 de 22 de maio de 2026 

Dispõe sobre pruuimentu em curgu p1íblicu 
1111micipnl Comissio,rndo e F1mçilo de Con_fimu;n e 
drf ou tms prov idêncins. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE CURRAJS-PI,. RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOHH.I NHO, no u~ de sutiS t1tribulções que lhe s..,o conferidas pela 

Ld Orçân.it."3 du Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art.1. 0 Nomear, DAMÁZIA RODRIGUES D E SOUSA, portador(a) da cédula de RC 

nº: cn6.584.583-305SP/PI, in~rito(a) no CPF 1110b n º: 036.584.583-30, para ocupar cargo 

cm comissão/função de confiança de Chefe de Execução de Serviços, símbolo CC-09, 

lotado(a) na s«retarla Municipal de Asslsllnda Soda.1 e Proteção à Pe88oa, cujas 

a tividades serão exercidati: na forma e nos limites da Lei. 

2° . Os direitos I! dev"'-n.'S d o numl!adu ubcdl.>io:L'nlu à IL'gishu;ílu mu1Ucip,1l. 

3n. Es lil Portarin en tra c m vigor na data d e s ui.'I publicaç:lo, rcvogadns as d ispo1:1 içôes em 

contn\riu. 

Gabi nete do P refei to d o M unicípio de Currais/PI, em 22 de maio de 2026. 

Raimundo Ma rtins d ~ Sous.a Santos Sobrl.n h o 
Prefeit o de C u rTai8 - PI 

Ruo Podre Monoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cum11s-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

JD: 0A4C6808ECAF4 

~~~~~.!:» -
PORTARIA N º 122 de 22 de maio de 2026 

Dispõe sobre prlRlimtmlo em curgu p1íblico 
1111micipnl Comissionndo e Fr.mçilo de Confinm;n e 
,ltf outros providêt1dns. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE CURRAJS-PI, RAJMUNOO MARTJNS OE 

SOUSA SANTOS SOH IUNl-1O, n o uso d e !IU/'I.S atribulçõc!I que lhe 8-.'I0 con fe ridos pela 

Ld Organk-a do Munidpiu, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1 . 0 Nomear, RECIANE DE ALBUQUERQUE BARBOSA, portador(a) da ~'Mula de 

RC n<>: 068.189.873-97 SSP/PI, imw:rito{a) n o CPF iiob n<>: 068.189.873-CJ?, parn ocupar 

cargo cm comissão/função de confi ança de Chefe de Execução de Serviços, símbolo 

CC~, lotado(a) na Seetttarb Municipal d e A8!11!1tfnda Social e 1..-oteçio à Pessoa, 

cujas atividades seriio exercidas na íormn e nos limites da Lei. 

2n . Os direitos e deveres do nomeado obedecemo à lcgis loç3o municipal. 

3°. Esta Portaria entra e m vigor na data de sua publicaçilo, revob,adas as dispos ições em 

conlrário. 

Publique-se. Cumpra-ire, 

Cobinctc do Prcícito d o Município de C u rrais/ PI, cm 22 d e maio de 2026 . 

. 
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Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

Ruo Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP. 64905-000- Cum11s-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

ID: 03AF4C89F2E24 
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PORTA RIA N º 120 d e 22 de maio d e 2026 

Dispõe sobre pruuimento em curgu p1íblicv 
m1111icipnl Comissio11ndo e Funçilo de Omfiançn e 
dtf º" tms providirlcins. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAJS-PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUS A SANTOS SOUltl NHO, no uso de suas a tribul{ÕCS que lhe 8-.'I0 conferidos pela 

Ld Organica d o Munidpio, Art ., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 Nomear, NAIZA BATISTA DOS SANTOS, portador(a) da cédula de RC nº: 

970.769.883-72 SSP/PI, im1crito(o) no CPF sob nº : 970.769.883-72, pa ro ocupar cargo em 

comissã(Víunção de confiança de Chefe de Execução de Serviços, sím b olo CC-09, 

lo tado(a) na Sttreta.rla MunlclpaJ de Asslstfn<ia Soda.1 e Prote~ão à Pessoa, cujas 

atividades serão exercidas na forma e nos limites da Lei. 

2°. Os direitos I! dl!vtc<.rcs do numl!adu ubcdl.'çenlo à l~islaçílu municipal. 

3n. Es tn Por laria entra cm vigor na datil de suo publicação, rcvog.1d ;1s as d ispos ições em 

contrliriu. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefei to d o M un icípio de Currais/PI, em 22 de maio de 2026. 

Raimundo Martin~ de Sous.a Santos Sobri.n ho 
Prefeito de CurTail!I - PI 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumus-PI 
CNPJ Nº 01 612.752 0001-76 

JD: C61C298A8FED4 
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PORTARIA N º 121 d e 22 de maio d e 2026 

Dispõe sobre pr1R1i111e11to em curgu piíblico 
1111micipnl ComissionndQ e Funçilo de Confinnçn e 
dá 011 tras providê11cins. 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE CURRAIS-PI, RAJMUNDO MA RTLNS OE 

SOUSA SANTOS SOUl{INHO, n o uso de !IU/'I.S a tribui{ÕCS que lhe s.:'lo conferidos pela 

Lei Organica do Munidp iu, Art ., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Arl. 1.0 Nomear, SHAYLLEN RODRIGUES DOS SANTOS S ILVA, portador(a) da 

cédula de RC n<>: 062.5%.051-37 5.5P/PI, im1crito(a) no CPF ~b n": 062.596.051-37, p;:ira 

ocupa.r cargo em comissão/função de confiança de Chefe de Execução de Serviços, 

"lmbolo CC-09, lotado(a) na Secretaria Munlclral d e A Mhtb\l:nda Social e Proteção à 

Pessoa, cujas ativ idades serilo exercid as na forma e nos limites da Lei. 

2 n. Os d ireitos e deveres d o no me.ido obcdcccr3o à lcgisloç3o mu nicipal. 

3°. Esta Portaria entra e m vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos içík-s em 

contrário. 

Publiqu~. Cumpra-ire. 

Cobinc tc d o Prefeito d o Município de Currais/PI, cm 22 de maio de 2026. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de- Currais - PI 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP 64 905-000 - Cumus-PI 
CHPJ Nº 01 612 752 0001-76 


